
(D
PRET§ITURÀ DO

ARACATI
Àr,EcRr^ DE sER ^r,rcy{§N I CD

Á:.,h3ANEXO I \
>lxl-À/

P/
pnBcÃoBr,Brnô*"ffio*BãrHâàYniHrorN"16.003/2,iF*m

1.0 - OBJETO
\p.
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1.1 - Seleção de melhor proposta visanclo o registro de preços para futura e eventual aquisição
equipamento profissional personalizacla para a práÍica de futmesa, através cla Secretaria Municipal
Esporte eLazer de Aracati/CE.

2.0 - ORGÃO RESPONSÁVEL
2.1 - Prefeitura Municipal de AracatilC0 através da Secretaria de Esporte eLazer,

3.0 - JUSTIFICATTVA
3,1 - A aquisição em tela se faz necessária em virtude do crescimento cla préúica do futmesa em nossa
cidade, desta forma, aumentando a demanda da secretaria de esporte elazer de Aracati-CE, com relaçáo a
esta modalidade. Serão 30 (trinta) mesas que serão distribuídas nas comunidades do Muiricípio.

4.0 - RECEBTMENTO E CRTTERIO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
4.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, devendo
ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem de
Fornecimento.
4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à Íiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a

Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.
4.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela Administração,
salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48 horas.
4.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.
4.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a Administração quanto à
substituição poÍ um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser acompaúada
da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante, que deliberará sobre a

aceitação ou não do pedido formulado.
4.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 daLei Federal n".8,666193:

a) ProvisodamenÍe, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do objeto com as

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prazo paru correção pela Contratada;
b) Definitiyamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no Termo de
Referência e consequente aceitação.

s.0 - DA GARANTTA E ASSTSTÊNçIa. rÉCNrC^q. DOS EQUTPAMENTOS
5.1 - A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fomecido pelo prazo mínimo de 12
(doze) meses, a contar da data da entrega e aceite da PREFEITURA, responsabilizando-se, dentro desse
prazo, por qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de qualquer
custo adicional para o Município de Aracati/CE.
5.2, A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica no período da garantia far-se-á no local onde
estiver o equipamento, sem quaisquer despesas para o CONTRATANTE, to prazo de até 72 (seterfia e
duas) horas, contados da notificação expressa do Contratante ao Contratado, podendo esta notificação ser

implementada inclusive (através de fac-símile, e-mail ou requisição entregue diretamente a empresa
attorizadapela Secretária Municipal de Esporte eLazer);
5.3. Caso a garantia oferecida pela CONTRATADA, pelo fabricante ou fornecedor sejam distintas,
prevalecerá a de maior pÍazo, devendo estar explicitas na proposta da(s) Licitante(s), bem como constar da
Nota Fiscal;
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5.4. Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuq'f,a rçpffição -..
imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; ' ', I . . \ 1

5.5. A CONTRATADA deverá r"spànsatilizar-se pela substituição dos equipamentos que apiesentareà:
falhas de funcionamento ou deficiência de desempeúo, devidamente comprovado por ocasião de sua
utilizaçáo, serão substituídas no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da apresentação de notificação
formal da Contratante;
5'6. Se qualquer peça apresentar qualquer defeito, e ficar comprovado que a falha e causa por vicio de
fabricação, a CONTRATADA se obriga a substituí-la em todas as unidades fornecidas, sern ônus para a
contratante;

6.0 - ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO
6.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo:

6.2.Estalicitagãofoielaboradacontendo01(um)itemaotodo,sendodest@
ME/EPP/Cooperativa por ter seu valor abaixo de R$ 80.000,00, compreendendo a COTA RESERVADA
de direito das ME/EPP/Cooperativa em obediência à legislação vigente, desde que haja um número mínimo
de 03 (três) concorrentes para cada lote (Inciso II do Art. 49 Lei t23), e ainda, apresente a declaração de
enquadramento exigida.
6.3 - O valor estimado para contratação, se não constar expressamente no edital, possuirá cuÍter sigiloso,
fundamentado no art. 15, § 119 do Decreto Federal n2.10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo.
6.4 - Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado
no art. 15. § 2Q do Decreto Federal n".10.02412019).

7.0 - TrPO DE LTCTTAÇÃO
7.1 - Menor Preço Global.

8.0 - MODALTDADE DE LTCITAÇÃO
8.1 - Pregão Eletrônico.

9.0 - DA QUÁ.LIUCAÇÃO TÉCNTCA
9.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fomecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

a) O licitante disponibilizarátodas as informações necessarias à comprovação da legitimidade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, notas fiscais, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

b) Emhavendo dúvida acercada veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão
promover diligência junto a emitente, a flm de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica
em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encamiúado à
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

10.0 - DA GARAr\TrA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
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Item Especificqç4o Unidade Ouantidade

01

Mesa Profissional Personalizadá-p
1,70m. Ponto mais baixo: 56 cm / Ponto mais alto: 76 cm / Peso aproximado:
85 kg / Base de Metalon galvanizado 70/30 na parede 1,20. Pintura PU
automotiva. Base com pés emborrachados. Tampo em MDF Naval de 1S mm
Personalização em adesivo Premium automotivo, com laminação resistente a
cluva e sol. Tampo e rede personalizados conforme arte em anexo.

Unidade 30

10.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.
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11.0 . VIGÊNCIA DA ATA
11.1 - A Vigência da Presente Ata de Registro de Preços terá a duraçáo de 12 (doze)
de sua assinatura.

12.0 - DA§ OBRIGAÇÕES n.q. CONTRATANTE
12.1 - São devçres da ÇOMRATA}i"IE:

lz.t.l - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;
12,1,2 - Exigir fiel oumprimento do Contrato pola CONTMTADA;
12.1.3 - Promover o acompaúamento e a fiscalização no fomecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
da mesma;
12.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
12.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as noÍnas internas (segurança e disciplina) da contratante;
t2.1.6 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;
12.1.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;
12.1.8 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer inegularidadena execuçãodo serviço e
irúerromper imediatamente o fomecimento, se for o caso.

13.0 - DAS OBRTGAÇÕES O^L CONTRATADÀ
13.1 -.São deveres da COJ'ITBATADA:

1 3 . 1 . 1 - Fornecer o obj eto de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos neste Edital,
na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias,
a contar da data da notificação;
13.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto,
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
13.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato que não terão nenhum vinculo empregatício com a administração;
13.1.4 - Facilitar aaçáo da FISCALIZAÇÂO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
13.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n." 8.666193.
13.1.7 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do serviço, incluindo o pagamento
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas
referentes, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do
Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
13.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer nattreza, que venham a
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, emrazáo de acidentes ou de ação, ou de
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir,
decorrentes do ato da produção e entrega;
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substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a bob'làrdç
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13.1.10 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependêrrcias dd
CONTRATANTE; e
13. I . 1 1 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
do serviço.
13,1,12 - A CONTRATADA fioa obrigada a so adequar da Implantação do Programa de krtegridade
conforme dispõe o Art. 1o da Lei Municipal n".426/2019;
13.1.13 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilizaçáo objetiva administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na
Lei Federal no . 12.846/2013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n' . 4612018. Mediante
processo administrativo de responsabilização.

14.0 - PAGAMENTO
l4.l - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
14.2 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento frcará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regalanzaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
14.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
Complementar n" 123106, náo sofrerá a retenção quanto aos impostos
referido regime;
14.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferênciabancâna
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
14.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não teúa sido acordada no contrato;
14.6 - Aliberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
14.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

15.0. DESPESA
15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria
Municipal de Esporte eLazer, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de
fornecimento.

16.0 - DA FTSCALTZAÇÃO
16.1 - A execução contratual será acompaúada e fiscalizadapor Agente Público especialmente
designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.66611993.

17.0. DO PADRÂO ÉTTCO NO PROCESSO LICITATORIO

ho, devÉndo

\l?,ioq#^'.

instituído pelo Ar1, 12' da Lei
e contribuições abrangidos pelo

em conta corrente, na agência e

I 17.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o pÍocesso de Licitação e na
-l/' execrtção do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
/ 17.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceÍes emitidos por técnicos ou

especialistas no assunto objeto desta licitação.
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17.3 - Definições de práticas comrptivas compreendem os seguintes atos:
a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer

capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e c
de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:

t.t:."

.(D

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à
reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e

contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:
c) Fraude: falsiÍicação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar

o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a
execução dos contratos colrespondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros
participantes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não
competitivos:

18.0 - CRITÉNTOS DE SUSTENTABILIDADE
1 8. 1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimizaçáo de recursos / redução de desperdícios / menor
poluição, tais como:

a) Racionalizaçío do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdícios/poluição ;

d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de
acordo com o art.6o da Instrução Normativa SLTUMPOG no 1, de 19 de janeiro de
2010.

19.0. PENALIDADES
19.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.

AracatilCE,l0 de maio de2022.

,/zrt// _

xífy,ru Costa Souza
Ordenador de Despeüs da Secretaria de Esporte eLazer
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ANEXO II
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATI/CE.
PROCESSO N.": 16.003/2022-SRP.
MODALTDADE: PREGÂO rlrcrnÔNrCO PARA REGr§TRO DE PREÇOS.
DATADEABERTURA: / /
HORARIO DE ABERTUil-h *

S"l"ç 
"rtoproÍissional personalizada para a prática de futmesa, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

de Aracati/CE.

Item Descrição do Item Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
REFERÊNCIA *

C)bservações:
o O licitante declara que tem o pleno coúecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo I - Termo de Referência deste edital.
o Independente cle declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualcluer infi'ações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução clos serviços.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

PRAZOS
Validade da Ata do )g1s

90
12 (IOZF.I MESES.

Validade da P

de Preços: 12 (DC

)YENTA) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:
EndereÇo:

Cidade:
CNPJ: CGF:
Fone: e-mail:
Banco Aeência lConta

Í.!l
lt.,
ts
l:Jt
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ANExo rr É,pnucÃou,rrnôucorvtcotsao22"sRP I;
TERMo nn .tnrsÃo Ao sIsrEMA un pnncÃo nr,rcrnôNlco »a\P" -

L

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regularnento clo

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleuo

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem,
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tornar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes clos editais de negócios clos quais

venha a parlicipar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentanclo a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação perlinente, bem corro o disposto no Estatuto Social e nas demais uonnas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa cle I-icitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sisterna Eletrônico de Licitações,

3. O Licitante reconhece que a utilização do sisterna eletrônico de negociação irnplica o pagamento de taxas

de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações cla BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil,

4. O Licitante a.utoriza a BLL - Bolsa cle l,icitações clo Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas cle utilização ora refericlas, nos prazos e condições definiclos no Anexo IV do Regulamento
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo incleterminado podendo ser rescindido, a clualquer tempo, pelo L,icitante,

mediante comunicação expressa, sem prejuízo clas responsabilidades assumidas durante o pruzo de vigência
ou decorrentes de negócios realizaclo e/ou ern audamento.

O Licitante assume a responsabilidade cle pagamento dos valores devidos ate a daÍa da última utilização do

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Itesponsabilizando-se pelas informações
prestadas neste Tenno, notaclamente as informações de caclastro, alterações contratuais e/ou cle usuários do

Sistema, devendo, ainda, inÍbrmar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança oconida,

Local e clata:

(Assinrrturas autorizadâs corn íirmu rccoltltecitla cut car'1tirio)

OBSERVAÇÃOZ ORTIIGA'rÓRTO RECONIIECI'IT IIIRI'IA (IiM (.),,IIT7'ÓNIO; DTI,g IISSIN'17'{.JITÁS

E ANILXÁR COryIA DO CON',tRÁTO ,\OCIAL. E ULT',Itt[,,l,9 ÁL1'tiR/lÇÕ8,§ ti/OU BItEVtl IlEt,AT-0
ti/O U C O N7' RATO C O NS O L t I)A D O (Á I I'r E N7' I C rl D AS).

..\\t#
)

BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL L --f'\'v^ 
r{>

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:

Rarno de Atividade:
Endereço:
Complernento: Bairro:

Cidade: UF:
CEP: CNPJ:

Telefone Cornercial: InscliÇão Estadual:
Representante Legal: RG:
E-rnai1: CPF:

Telefone Celular:
Whatsapp:
Resp. Financeiro:
E-mail Financeiro: Telefone:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ) SIM ) Não

4
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Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
I Nome:

CPF: FunÇão:

Telefone: Celular:
Fax: E-rnail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:

Telefone: Celular:
Fax: E-rnail:
Whatsaoo

3 Norne:

CPF: Funcão:

Telefone: Celular:
Fax: E-rnail
Whatsapp

O Licitante recoúece que:

i. A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma Íesponsabilidade por

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como Íirmes e verdadeiros; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SEI{ASA e ao automático cancelamento

de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizarlns corn Íirmt recottltccitlit cttt c:u'[tirio)

, PRF,TEITURA T'O

ANEXO I[.I
PREGÃO ELETRÔNICO N" 16.003/2O22.SRP

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICIT
BLL - BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA
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Editais publicados pelo sistema de aquisição: \*--I2

- l,syo (Um e meio por cento) sobre o valor do Item/lote adjudicado, com vencimento em 45 dias

após a adjudioagão - limitado ao teto máximo do R$ 600,00 (seiscentos roais) por itçm/lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- l,Syo (Um e meio por cento) sobre o valor do item/lote adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos

reais) por item/lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de2%o e juros
moratórios de loÁ ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no

respectivo item/lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOrO (CORRETORA§) ASSOCTADAS

A liwe contratação de sociedades CÉtUtAS DE APOIO (corretoras) para arepresentação junto ao sistema
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as Íegras

usuais do mercado.

DAS RE§PON§ABILIDADES COMO LICITANTEIFORNECEDOR

Como LicitantelFornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinnturas autorizatlâs conl Íirnr:r rcconhccida cm crrrtr'rrio)

oBSERVAÇÃO: ORR\G,,\'rORIO RUC',ONttEC[itt riltMÁ (UM CART'ÓntO1 DÁS,,ISSINA!'L]ttÁS
E ANEXAR COPA DO C'ONT'RAT'O SOCIAI- E UI.7'IMÁS AI-'I'T|IT,,I<:OIiS I]/OI] BREVT| ITEI,Áru)
E/O U C O NI RAT'O C O NS O I- I DA D O (tl {1 T E NT' I C A D A,g).
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CUSTO PH,A IIItr,EAÇAO DO SI§IWIA
SOMENTE PARA O FORI.{ECU)OR \MNCEDOR
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ANEXO V
MoDELo sucEsrrvo DE »ncr.anaÇÃo

(colocar em papel timbrado)

À pnnruruRA MUNrcrpAr DE ARACATT/cE.
PROCESSO N.": 16.003/2022-SRP.
MODALTDADE: PREGÃO rcr,ntnÔNICO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 2410512022,
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÂO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

^
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ANEXO VI
MoDELo sucEsrrvo DE »ncr,.tnnçÃo

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATVCE.
PROCESSO N.': 16.003/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO Ur,nrnÔlVrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 2410517022,
UONÁruO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do

referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os

documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do envelope

"02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, artigo 4o da Lei n" i0.520, de

1710712002,para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

á:dh
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ANEXO YII
MoDELo SUGESTTVO DE DECLARAÇÁO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MI.'NICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 16.003/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGI§TRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA : 24 105 12022,
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO QIJE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

A Empresa inscrita no CNPJ no por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr(a) portador(a) do CPF n"
DECLARA, para flrns do disposto no Inciso V, do Art. 27 , daLeino 8,666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor c1e dezoito anos em trabalho notLlttto,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a parlir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

^
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ANEXO VIII
MODELO SUGESTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 16.003i2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÁO Br,BrnÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURAT 2410512022,
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATIVA

A empresa inscrita no CNPJ no DECLARA em atendimento ao

previsto no edital de Pregão Eletrônico ro , que cumpre os requisitos legais paru a qualificação
(ntit:rocmprcsu oLt ertpt'e.;a da pcqtrctto port( ot.t cooparulit,r.t ntr .fitrrno út Árt. -1.t.

Lei Federal n' I 1.188/2007),nos termos do art. 3" da Lei Complementar no 123106, e nem possui quaisquer

dos impedimentos do § 4" do art. citado, estando apta ausufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

arts. 42 a 49 da Lei Complementar n". 123106 e Lei Complementar n" 747174.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

(carimbo e assinatura do Contabilista)^

como
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ANEXO IX
MoDELo sucnsTrvo DE »ucr,lnaÇÃo

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MUMCIPAL DE ARACA.TI/CE.
PROCESSO N.": 16.003/2022-SRP.
MODALTDADE: PREGÃO nr,rcrnÔNrCO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA : 24 105 12022,
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, clue na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de

PregãoEletrônicono-,instauradape1oMunicípiodeAracati,nãointegra11oSSocorposocia1,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)
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ANEXO X
MODELO §UGESTTVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em papel timbrado)

A PREFEITURA MI.JNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROCESSO N.": 16.003/2022-SRP.
MODALTDADE: PREGÃO nr,rtnÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURAt 2410512022,
HORARIO DE ABERTURA: 09h00m.

DBCLARAÇÃO NN AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

Referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 2022 (Nome lRazáo Social)
inscrita no CNPJ

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
portador(a) da Carteira de Identidade no.

e CPF no. DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são

autênticas.

(local e data)

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal)

no

^
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ANEXO XI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-.

PROCESSO N.o: 16.003i2022-SRP.
MODALTDADE: PREGÃO Br,BrnÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTTLRA: 24105 12022.
HORARIO DE ABERTIIRA: 09h00m.
VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA

PR§TEI:TURA DO

Aos _ dias do mês de

DA PUBLICAÇÃO.

clo ano de 20-, a Prefeitura do Município de

Aracati/CE, com sede no endereço: Coronel Alexanzito, n' 1272 - Farias Brito, CEP 62.800-000,

Aracati, Estado do Ceará -, inscriia no CNPJÀ{F n." 07.684,75610001-46, através do Órgão Gerenciador

a Secretaria de Esporte eLazer,representada, nesse caso, por (§ecretário(a) / Ordenador(a) de Despesas),

tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou Ordenar(a) de Despesas),

inscrito(a) no CPF sob o n.o 000.000.000-00, no uso de suas atribuições, em face da classiÍicação das

propostas de preços no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como fundamento a ata de julgamento e
classiÍicação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços paÍa o(s) serviço(s) do objeto indicado

adiante, sujeitando-se as partes às determinações da Leí 8.666193 e suas alterações, da Lei no 70.520102,

para que opere seus efeitosjurídicos e legais.

CLÁUSULA lU - DO FI]NDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitaçáo,namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO No |6.OO312O22-SRP sujeitando-se as

partes às normas constantes do Decreto Municipal no 012, de 07 de fevereiro de 2017 , da Lei 10.520, de

1710712002 e da Lei n' 8.666193 de21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSUL A2U . DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto da presente Ata a Seleção de melhor proposta visando o registro de preços para

futura e eventual aquisição de equipamento proÍissional personalizada para a prática de futmesa,

através da Secretaria Municipal de Esporte eLazer de Aracati/CE.

CLÁUSULA 3". DO ORGÃO GERENCIADOR
3.1 - Secretaria de Esporte eLazeg

cLÁusuLA4u-PREÇO
4.1 - O Preço ofertado pela(s) empresa(s) signataria(s) da presente Ata de Registro de Preços foi decorrente

da respectiva classificação no Pregão Eletrônico que originou esta ata, conforme se segue:

NOME DA LICITANTE:
rNscRrÇÃo No GNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LDGAL:
INSCRICÃO NO CPF:

Item Descrição do Item Unidade Quantidade Marca
Valor

Unitário
Valor
Total

TotalRegistrado

4.2 - No(s) itens(s) decorrente desta Ata, serão observados os preços, a especificação dos bens, os

quantitativos, marcas, empresas fomecedoras e representante legal como também as cláusulas e condições

constantes no edital, e a proposta da empresa signatária da presente ata.

cLÁusuLA 5" - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação, será Íirmado Termo

de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de

05 (cinco) dias úteis, apartir da data de recebimento da convocação encamiúada à licitante vencedora;

'a .:,!, ": . : :
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ara a af&Eag#fua .,5.2 - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pr

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encamiàü&lp'pararÇ
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento IARlerr-
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.
5.2,2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicat áno e aceitapela Administração.
5.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo paru assinatura do termo de contrato ou instrumento
equivalente, deconentes desta licitação, somento será analisada so aprosontada antes do doourso do prazo
para tal e devidamente fundamentada;
5.4 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a

sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, daLei
8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;
5.5 - Se a Adjudicataria injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificaçáo, para, depois de feita a negociação, veriÍicada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contraÍaçáo, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
5.6 - A execução contratual será acompaúada e Íiscalizadapor Agente Público especialmente designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n'8.66611993, a ser informado quando da lawatura do instrumento contratual.

CLÁUSULA 6" - Do RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1 - O recebimento e Execução do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo

solicitado, devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pela Administração, conforme o
estabelecido na Ordem de Fornecimento.
6.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à Íiscalizaçáo dos produtos no ato da entrega, reseryando-se a

CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições
satisfatórias.
6.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela

CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48

horas.
6.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.
6.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTE quanto

à substituição porumproduto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser acompaúada
da justificativa em até dois dias antes da entrega e encamiúada à CONTRATADA, que deliberará sobre a

aceitação ou não do pedido formulado.
6.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,

observando o disposto no art. 74 daLei Federal n",8.666193:
a) Proyisoti4{nente, ptrd efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especiÍicações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prazo paru correção pela CONTRATADA;
b) DeÍinitivafnente, mediante a verificação do atendimento às especiÍicações contidas no Termo
de Referência e consequente aceitação.

CLÁU§ULA 7" - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (rinta)
dias contados a partir da data da apresentação da Nota FiscaUFatura pela Contratada;
7.2 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou circtrnstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo paru pagamento iniciar-se-á após a compÍovação da regolanzaçáo da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
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, *, ,Fril--k7,3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelc

Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangiEQ'qry]1
referido regime;
7,4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta colTente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
7.5 - A Contratante não se responsabilizarápor qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não teúa sido acordada no contrato;
7.6 - A Liberação do pagamento Íica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista) ;

7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamento.

CLÁUSULA 8" - DA DESPESA
8.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orçamentiárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretária
Municipal de Esporte eLazer, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de

fornecimento.

cLÁusuLA 9" - Do REAJUsTAMENTo Do PRrÇo E Do REEQUTLÍBRro ECoNÔMIco-
FINANCEIRO
9.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 7.2 desta,utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.
9.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos da contratada e a retribuição da

Administraçáo para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea ood", daLei 8.666193, podendo ser registrado por simples
apostila (§8").

cLÁu§uLA 10" - DAS oBRrcAÇorcs ua ADMTNTSTRAÇÃo
10.1 - Fiscalizar arealização do serviço contratado;
10,2 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

10.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, paÍa melhor qualidade na

execução do objeto licitado;
10.5 - Verifrcar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos

serviços dentro dos prazos previstos;
10.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
10J - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com Íirmeza e prontidão;
10.8 - Coúecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
10.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção.

CLÁU§ULA 11" - DAS OBRIGAÇÔES DA BENEFICúRIA DA ARP
11.1 - Recrutar elementos habilitados e com experiência para tal fim;
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substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; \------l
11.3 - Facilitar aaçáo da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.4 - A CONTRATADA é obrigada aÍepaÍa\ corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua

execução.
11.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, inoidam sobre a prestação do servigo contratado,
inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciarios, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, transportes, seguros e demais ônus

Íiscais;
11.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação.
11,7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atvalizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, § 1, da Lei no

8,666193.

CLÁUSUL AI}U . DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l2,l - A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua publicação, podendo ser pÍorrogada por igual período, consoante legislação em vigor.
12.2 - Nos termos do artigo I 5, §4o da Lei 8 .666/93 e suas alterações, durante o prazo de validade desta ata

de registro de preços, a administração não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu intermédio, o
objeto referido na cláusula segunda, podendo :utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos por

lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas signatárias.

CLÁUSULA 13u. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo
65 da Lei Federal no 8.666193.

l2.l.l - O(s) preço(s) registrado(s) podera(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo a

Administração, promover as necessárias negociações junto à Beneficiária da ARP.
13,2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a Administraçáo deverá:

13,2.1- Convocar a empresa adjudicatária,paÍanegociar a adequada redução do preço;

13,2,2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;

12.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.
13.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o prestador de serviço, mediante

requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

13.3.1 - Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento paÍa

apuraÍ falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido para executar os serviços;

13.3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidade de negociação.
13.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciará arevogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

cLÁusuLA 14'- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
14.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

l4,l,l - Pela administração quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a critério
da administração;
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c) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados * -k rftJ#-.d
beneficiária da ARP não aceitarreduzi-lo; _ \Yt, ,9
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administraçáoi'

14.1,2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar

impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administraçío,
quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e78 e na forma dos arts 79 e 80 da

Lei Federal 8,666193,
14,1,3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com a anteoedênoia de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das ponalidades,

caso não aceita as razões do pedido.
14.1.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por colrespondência com

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

14,1.4,1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da BeneÍiciária da ARP, a
comunicação será feita mediante publicação no órgão de divulgação oficial do Município, considerando-se

cancelado o registro na data da publicação oficial.

cLÁusuLA rsu - DAs PENALTDADES E sAI\ÇÔEs
15.1 - A licitante e a beneficifuia da ARP que incorram em infrações administrativas sujeitam-se às

seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista neste instrumento convocatório;
III - suspensão tempoútt'ra de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo náo superior a 02 (dois) anos; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, poÍ prazo

não superior a 5 (cinco) anos.
15.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e fV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso II
(multa).
15.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de

licitação e de contratação.
15.4 - Fica estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0,3oÁ (três décimos percentuais) por dia de atraso sobre

o valor do bem atrasado quando a beneÍiciária da ARP, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo

estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro,

sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, a Administração poderá

decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento coÍÍespondente em razão

da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista

no item 14.5.
15.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATORIA de 20% (ünte por cento) sobre o valor total
registrado, na hipótese de inexecução parcial ou total, caracteizada esta quando a execução do objeto for
inferior a 50% (cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações

assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se

refere o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento correspondente.
15.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à licitante beneficiiária da ARP que descumprir o
previsto nos itens 1 1.5 e ll.7 , a ser aplicada sobre o valor estimado da Ata de Registro de Preços.

15.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à beneficiâia da ARP, respeitados os Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o
recebimento da notiÍicação, em favor da Administração, ficando a beneficirária da ARP obrigada a
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.
15.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de

1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito,

limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após adata da notificação, e, após este

prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

ttla,

íÀqv

-". :t



PRETETTURA DO

ARACATI :!::!::..!nr. 

-*
@

^TECRI^ 
DE SER 

^RÀC^TÍENSE 
;KilFlI 

'§;

15.8 - A multa aplicada será descontada da beneficiária da ARP, no caso desta ser .r.06;', tâ['Í
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15.10 - As multas não têm carâter indenizatório e seu pagamento não eximirá a beneficiária da ARPteser "

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Administração,
decorrente das infrações cometidas.
15.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da beneficirária da ARP,
durante o prooosso administrativo, no qual so disouto a sua rogular aplioação, após o qual será dovolvida à

beneficiária da ARP ou estomada do empeúo respectivo.
15.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARP com a
beneÍiciária nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.
15.13 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração serão aplicadas a licitante que:

15.13.1 - recusaÍ-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatáriLa, a assinar a Ata de

Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração;
15,13.2 - não mantiver sua proposta;
15.13.3 - incorrer em inexecução das obrigações assumidas.

15.14 - A aplicação da sanção prevista no item 14.13 deve observar o prazo de duração de no máximo 2

(dois) anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos por este Município.
15.15 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:

15.15.1 - frzer declaração falsa na fase de habilitação;
15.15.2 - apresentar documento falso;
15.15.3 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;
15.15.4 - afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
15.15.5 - agir de má-fé nas obrigações assumidas, comprovada em procedimento específico;
15.15.6 - teúa sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude Íiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
15.15.7 - demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de

atos ilícitos praticados, em infrações à ordem econômica, deÍinidos na Lei n' 8.884/94;
15.15.8 - teúa sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da

lei.
15.16 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus

efeitos perante a este Município.
15.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competentepaÍa impor a suspensão

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.
15.18 - As penalidades de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
e a suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
têm os seus efeitos estendidos:

15.18.1 - às pessoas Íisicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais perÍnanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem
como sócios;
15.18.2 - às pessoas jurídicas que teúam sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item
anterior.

CLÁUSULA 16" - DISPOSICÔES F.INAIS
16.1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, bem como, a

proposta das empresas com preços registrados na cláusula segunda.
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17.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Aracati/CD, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

uÍilizaçáo da presente ala, E, assim sendo, por estarem justos e acordados assinam a

(duas) vias do mesmo teor e forma, na pÍesença de duas testemuúas, para que produza
legais efeitos.

Aracatt/CE, de de20

Nome do(a) Secretário/Ordenador(a)
Secretário Municipal de Esporte eLazer

Empresas Beneficiarias da ARP:
1.

PRSTEITURA DO

2.

J.
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ANDXO XII
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO:

CoNTRATO QUE ENTRB---SI
MUNICÍPIO DE ARACATI/CE,

DA SECRETARIA DE(A)

, COM: (NOME/ RAZÃO
SOCIAL DÀ CONTRÀTADA), PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de AracatilcE, com sede no endereço: : Rua Coronel Alexanzito, n' 1272 -
Farias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/l\rtF n." 07.684.756/0001'
46, através da Secretaria de_, representada, nesse caso, por (Secretário(a) /
Ordenador(a) de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou

Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n.o 000.000.000-00, doravante denominada de

CONTRATANTE com (nome/razáo social da contratada), situada no endereço: (DESCREVER
ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/Iv-ÍF n." 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso por

(Representante, Proprietário ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do assinante
pela contratada), portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de CONTRATADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, Registro de Preço na modalidade

Pregão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contidas na Decreto Municipal n" 012, de 07 de

fevereiro de2Ol7, na Lei Federal N" 8.666i93 e na Lei Federal no 10.520, de 1710712002 e mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA. PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÁO LDGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento:

1.1.1 - As determinações da Lei n.o 8.666193;
1,1,2 - O Pregão Eletrônico n.o 16.003/2022-SRP;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante na Ata de Registro de Preço do Pregão

Eletrônico;
1,1.4 - Os Preceitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos.

CLÁUSULA SEGT]NDA _ DO OB.IETO
2,1- O presente contrato tem como objeto: Aquisição de , através da Secretaria Municipal de

Esporte eLazer de Aracati/CB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, devendo

ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem de

Fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
4.1 - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso).

CLÁUSULA QUINTA Do REAJUSTAMENTO E REEQUILÍNNTO ECONÔMICO-
FINANCEIRO
5.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

salvo na condição do teor do item 5.2 desta, utilizando avariaçáo de índices oficiais à época do reajuste.
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5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências ihcalcufáfreis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, casoYor,tpito ou', )

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da

Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na fonna do Ar1. 65, Inciso II, Alínea ood", da Lei 8.666193, podendo ser registrado por simples

apostila (§8").

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMÀ DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta)
dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
6.2 - Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ftcarâ pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulanzaçáo da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art, L2' da Lei
Complementar no L23106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
6,4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancâna em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
6.5 - A Contratante não se responsabilizarâpor qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não teúa sido acordada no contrato;
6.6 - A Liberação do pagamento Íica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista) ;

6.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação furanceira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por

atraso de pagamento.

CLÁUsULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

UNIDADE
ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO DE
DESPESAS

ORIGEM DOS
RECURSOS

CLÁUSULA OITAVA _ DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O recebimento do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,
devendo ser entregue e executado to prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido
na Ordem de Fornecimento.
8.2 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a

sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, daLei
8.666193, ou quando esgotado o quantitativo licitado;

CLÁUSULA NONA _ DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TECNICA DOS EQUIPAMENTOS
9.1 - A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fornecido pelo prazo mínimo de 12

(doze) meses, a contar da data da entrega e aceite da PREFEITIIRA, responsabilizando-se, dentro desse

pÍazo, por qualquer defeito de fabricação e funcionamento, sem que isso acarete a cobrança de qualquer

custo adicional para o Município de Aracati/CE.
9.2 - A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica no período da garantia far-se-á no local onde

estiver o equipamento, sem quaisquer despesas para o CONTRATANTE, no prazo de até 72 (seÍenta e

duas) horas, contados da notificação expressa do Contratante ao Contratado, podendo esta notificação ser+
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entregue diretamente àlimplementada inclusive (através de fac-símile, e-mail
autorizada pelo Secretário Municipal de Esporte eLazer);
9.3 - Caso a garantia oferecida pela CONTRATADA,
prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na l

pelo fabricante ou fornecedor ,"iu* aiuirriu.,
proposta da(s) Licitante(s), bem como constar da

Nota Fiscal;
9.4 - Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a reposição
imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;
9.5 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela substituição dos equipamentos que apresentarem

falhas de funoionamonto ou deÍioiênoia do desempoúo, dovidamente oomprovado por ooasião de sua

utilização, serão substituídas rto prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da apresentação de notificação
formal da Contratante;
9.6 - Se qualquer peça apresentar qualquer defeito, e Íicar comprovado que a falha e causa por vicio de

fabricação, a CONTRATADA se obriga a substituí-la em todas as unidades fornecidas, sem ônus paÍa a
contratante;

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRrcAÇÕns on coNTRATANTE
10.1 - São deveres dq CONTRATANTE:

10.1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua
proposta de preços;
10.1,2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
10.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo no fornecimento do objeto, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte

da mesma;
10.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;
10.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do

contrato, respeitado as norÍnas intemas (segurança e disciplina) da contratante;
10.1.6 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;
10.1.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados

da CONTRATADA;
10.1.8 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer inegularidade na execução do serviço e

intenomper imediatamente o fomecimento, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÔBS PA CONTRATADA
11.1 - São 4everes da CONTRATADA,:

11.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especiÍicações e quantitativos estabelecidos neste Edital,
na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias,

a contar da datada notificação;
ll.l,2 - Pagartodos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fomecimento do objeto,
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere à CONTRATANTE;
11.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na

execução do contrato que não terão neúum vinculo empregatício com a administração;
ll,l,4 - Facilitar aaçáo daFISCALIZAÇ^O no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
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acréscimos ou supressões quê"Je,f,rzfern t)11.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os

necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.' 8.666193. §, r)
ll,l,7 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do serviço, incluindo o palammto
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encaÍgos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas

referentes, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do

Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

11.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer nattxeza, que veúam a

sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, emruzáo de acidentes ou de ação, ou de

omissã0, dolosa ou culposa, do propostos da CONTMTADA ou de quem em sou nome agir,
decorrentes do ato da produção e entrega;
11.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identiÍicados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às

nonnas disciplinares do CONTRATANTE;
11.1.10 - Respeitar as noÍmas e procedimentos de controle e acesso às dependências do

CONTRATANTE; C

11.1.11 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,

o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

do serviço.
ll,l.l2 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantação do Programa de Integridade
conforme dispõe o Art. 1o da Lei Municipal n'.42612019;
11.1.13 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilizaçáo objetiva administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista na

Lei Federal n'.12,84612013, regulamentadano âmbito municipalpelo Decreto n'.46l20t8.Mediante
processo administrativo de responsabilização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA §UBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
12.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o

limite de 30oÂ (trintapor cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é

a única e integral responsável pela execução global do contrato.
12,2 - Em hipótese neúuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.
123 - ACONTRATANTE reserva-se o direito de vetar avtilizaçáo de subcontratações por razões técnicas

ou administrativas, visando unicamente à perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA OÉCTPT^I. TERCEIRA DAS PENALIDADES PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO
13.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, bem

como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:

13.1.1 - Advertência;
13,1.2 - Multa;
13.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
13.1.4 - Declaração de inidoneidadeparu licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própría
autoridade que aplicou a penalidade.

13,2 - Amulta prevista nesta cláusula será de até l0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.

13.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13,4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las das

faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente.
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13.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTMTADA de corrigir as irregularidades
à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato.
13.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis. \

13,7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razáo de circunstâncias excepciona§ e a
justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que formulada ruo prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram
aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a
CONTMTANTB,

CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA - Do RECEBIMENTo E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO
l4.l - O recebimento e execução do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo ser entregue ou executado noprazo e local designado pela CONTRATANTE, conforme
o estabelecido na Ordem de Fornecimento.
14,2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à Íiscalização dos produtos no ato da entrega e nos serviços
executados, reservando-se a CONTRATANTE o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre
os mesmos em condições satisfatórias.
14.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas e execução dos serviços
solicitados pela CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo

inferior às 48 horas.
14.4 - No ato das entregas ou na execução dos serviços, caso os produtos sejamrecusados, os mesmos serão

devolvidos, devendo haver reposição de acordo com as exigências editalícias.
14.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTE
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser

acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encamiúada à CONTRATADA, que

deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado.
14,6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,

observando o disposto no art. 74 daLei Federal rf ,8.666193:
a) Provisoria$ente, ptrd efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prazo paru correção pela CONTRATADA;
b) Definitiyafne4le, mediante a veriÍicação do atendimento às especificações contidas no Termo de

Referência e consequente aceitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
15.1 - Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira deste

termo, c$arealização decoreu da attonzação da Autoridade Superior por ele responsável.
15.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos os

seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉcIMA sExrA - DAs ALTERAÇons »o coNTRATo
16.1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na

Leí 8 .666193 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais
que julgarem convenientes.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrvra. - DA puBr,rcAÇÃo
17.1 - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do mesmo,
mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso XIII do Art.
6o da Lei 8.666193.
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CLÁU§ULA DÉCIMA oITAvA - DA GARANTIA CONTRATUAL
18.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de

contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DA F'rscAlrzAÇÃo X .- )

19.1 - A execução contratual será acompaúada e Íiscalizadapor Agente Público especialmente designado
para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.66611993.

CLÁU§ULA vIGÉSIMA _ DA RESCISÃo Do coNTRATo
20.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos

artigos 77 e78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8,666193 e

posteriores alterações.

CLÁUsULA vIGÉsIMA PRIMEIRA - Do PADRÃo ETICo No PRoCESSO LICITATÓRIO
21,1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e na

execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
21.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.
21.3 - Definições de práticas comrptivas compreendem os seguintes atos:

a) Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa
de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção

e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:
b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à

pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços,
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes:

c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de

influenciar o pÍocesso de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de

consútores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do

Mutuário ou dos outros participantes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais,
não competitivos:

CLÁUSULA VIGE§IMA §EGUNDA - CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE
22.1 - AContratadadeverá adotarboas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor
poluição, tais como:

a) Racionalizaçáo do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamentolcapacitaçáo periódicos dos empregados sobre boas práticas de

redução de desperdícios/poluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber,

de acordo com o art. 6o da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 1, de 19 de janeiro

de 2010.

cLÁusuLA vIcúsrMA TERCEIRA - DAs DlsposrÇÕBs rrx.lls
23,1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes
que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito.
23.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que gerou

este contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro.

cLÁusuLA vrcÉsrMA eUARTA - Do FoRo
24.I - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Aracati/CE.
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24.2 -E,paraftmeza e validade do que foi pactuado, lawou-se o presente Contrato em 03 (três) vi
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemuúas.

AracatilCE, _ de de 20

PRETEITURA DO

CONTRATANTE
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CONTRATADA

TESTEMLTNHATESTEMLINHA
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ANEXQ XIII
JUSTIFICATIVA DE IMPEDIMENTO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓ

PROCESSO N.o: 16.003/2022-§RP.
MODALIDADE: PREGÃO rr,UrnÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 24105/2022,
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

Esta Municipalidade vem por meio desta, perante o procedimento administrativo em epígrafe,

apresentar adiante, as justificativas necessárias que levaram ao impedirnento da parlicipação de empresas

na forma de consórcio.

Primeiramente a Lei de Licitações, mais precisamente no caput do seu Ad. 33, sustenta a

discricionariedade da Administração Pública promover ou não, a participação de empresas em regirne de

consórcio. Portanto, resta sacramentado o pocler da administração de tal vedação sem ferimento à legislação

vigente.

A|ém do mais, a Administração Pública não teria vantagem na contratação de empresas em regime

de consórcio em razão das mesmas passar a ter responsabilidade solidária no tocante às obrigações

trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretendida, isto porque, pode ocorrer cle

uma das integrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pela justiça, em prevenção de pagarnento de

dívidas, gerando graves repercussões para o cumprimento do pacto celebrado.

Indo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa depender da outra

para a execução do contrato e essa não ser assistida, fato que indiscutivelmente acaretaria atrasos na sua

execução ou até mesmo a não execução contratual.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Adrninistração Pública, prezando pela eÍicácia

dos seus procedimentos administrativos, resolve irnpedir a participação, nesta licitação, de empresas em

regime de consórcio.

Aracati/CE, 10 de maio de2022.
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Kellt'da Costa Souza
Ordenador de Despesas cla Secretaria de Esporte eLazer
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